
INDICAÇÃO Nº 
1509
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Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências para que seja alterada a redação do  inciso I, do artigo 1º,  do Decreto nº 42.564, de 1º de dezembro de 1997, que dispõe sobre o pagamento do 13º salário aos servidores públicos estaduais, no sentido de tornar tal pagamento uma opção do funcionário. 
JUSTIFICATIVA




O inciso I, do artigo 1º do Decreto acima citado dispõe que o 13º salário será pago na seguinte conformidade: I - “no 5º (quinto) dia útil do mês em que o servidor fizer aniversário, 50% (cinquenta por cento) dos vencimentos, salários ou remuneração percebidos no mês imediatamente anterior, a título de antecipação do 13º salário;”.




Trata-se de um benefício conquistados pelos servidores públicos  que vêem nessa antecipação a possibilidade de organizar suas finanças. No entanto, fomos procurados por alguns funcionários públicos que julgam que tal benefício deveria ser opcional, ou seja, que ficasse a critério do funcionário requerer o pagamento do 13º de forma integral no mês de dezembro ou então receber seu 50% no quinto dia útil do mês de aniversário do servidor, conforme dispõe o Decreto acima citado.




Diante das razões apresentadas, tem a propositura em questão o objetivo de sensibilizar as autoridades para a pertinência do pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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